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~ E I li" 56 D E MAIO D .E 1 9Q6 -

O f RF..FEITO Ml.JlUC IPAL DE CAMPO LIMPO de 
acordo OO!?l O que decretou a Cârn~~/~ 
ci.p~ _ ~ sessão r aall zada em 1&' 7 66 ., 
PROMUJA.iA e. seguinte lei r - - - - - - -

Art.1'2- O § 60 do e.rt. 4Q da Lei 1 198, de Z7/l.l/64, da Prat~ 
tura Mun!eipal de J undie.Í , pass a e. vigorar corr a s*1U 
:te redaçao1 

" § 6Q- Os contribuintes menci onados n as letras •a~ a •3w da ' 
t abela anexa a que s~ r ef er§ o tµ"t. 3g da presente 1§1, 
que recolherem o i.rnposto ate o último dia S}e c ada mes, 
com base no moviJ3lento eco.no.mico do mesmo mes, b~ como 
recqlberam o IqwOsto de Vendas e Cons,tgng.çÕes nest~ nui 
nicípto, gozarao de um desconto de 20% sobre o impo3to 
fixado: 

Art.2"- Acreseents-se ao já r eferido artigo 40 à & lei n~ l 19B' 
64, o § 7íl com a seguinte rooa ·~ãoi 

• § 7P.- O lan~amento mensal dos c ont r i buinte mencionados n as la 
tras aft n ftj" de t abela anexa a que s e refer o art. JC 
da presente lei, nunca ser~ inferior e ~ 5 000 ( c i neo ' 
mil cruzeiro~ ) . 

Art.~Q- Esta lei entr~á an_vigÔr na da~a de sua publicação, r.a 
vogadas as disposiçoes em contrario. 

ç ->< refei to \ Municipal ~ 

Publicada n e Secratar1-z-d"a Prefeitura Municipal de Cam
po Lircpo, aos vinte dia s do mas de maio do ano de mil novecentos 
e s esanta e seis. 
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